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L?.I N. 323, DE 28 :Dt; �URÇO DE 1960 

�spõe sõbre 
do Fisc�l de Caça 

-

a cria9Ro do 01rgo 
e Pesc11. 

O DR. ADAIL RUft.i:::3 DA 3!1VA, :?R=:!'F.ITC m!NICIPAL :D� TAQUARI 
-

TINGA, usanjo de suas atr1bU19Ões legais, 

FAZ SAEER que a Câmara Uun1c1pal decreta e Ale pro��lga a 

seguinte lei: 

l.rtigo li - ric3 oriaio , no �..i'.ldro do ?esso11l Var11vel 

de$ta Prefeitura, o cargo de Fiscal de Caça e Pesca, com os 

venci:nentos mensais de 'i$ 1.000,00 (sete mil cruzeiros). 

§ único - Tão logo seja preenchida �elo Govêrno do �stado 

a vaga de Fiscal de Caça e Pesca desta zona, o cargo ora criado 

ficará automàtioan.ente extint�. 

-

Artigo 20 - Ati despesas co'.'D a execuvao da presente lei 

correrão por conta dn verta 451/8-24-1 - Pessoal Vari�vel 
-

salistas - , do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 30 - Esta lei entra� fl'll vigor na data de nu� pu

blicação, revogadas as disi.iosii.iões e:n cont.rririo. 

Prefe1 tura '..Tun1Cil1fll de março de 

l 960. 
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?ublic�da nR Secratnria �� �feitu!"'!, qm 28 de mqr�o da 

l 960. 
• 
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